
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO ---

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 030, DE 23 DE JUNHO DE 1995. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL A 
TITULO DE ANTECÍPÃCÃO E DÃOÜTRÃS PRÕVI DENC!Ãs-:· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cãn1ara Municipa1 aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. lO são reajustados em 6 9 l2i (seis inteiros e doze 
centésimo~ percentuais) os padrões de vencimento dos servidores públicos mun1c1 
pais, a titulo de antecipaçao salarial, a partir de lQ de Julho de 1995. 

Art. 20 Os valores dos padrões de vencimento dos servido
res pUblicos n1unicipais passa111 a ser os contantes do Anexo Único que faz parte 
ir1lel)rar1le desta lei Co111ple111er1tar, que reduz de 09 (nove) para 06 (seis) o nú111e 
ro de maturidades estabelecidas no Anexo IV da Lei nQ 2. 775, de 16 de Julho de 
1 9 91 . 

Art. 3Q O disposto 11esta lei Corr1plementar é extensivo aos 
servidores das Autarquias, Fundaçao, Empresa Municipal,_do Poder Legislativo , 
aplicando-se ainda aos proventos dos inativos e as pensoes previstas na legisla 
çao 111ur1icipal vigente. 

Art. 40 As despesas decorrentes da execuçao da presente 
lei Cor11ple111entar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçame_!! 
to vigente da Administração Direta e Indireta. 

sua µublicação, 

, 

Art. 50 
aplicando-se 

Esta Lei Complementar entra ern vigor na data 
seus efeitos a partir de lQ de Julho de 1995. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Junho de 1995. 11 Ano 1180 da Fundação 
Municipio, em 09 de 

Mogi 
Abri l 

Guaçu, 23 de 
de 1877''. 

-

' 
inistraçãa 

~"-"'(/,"". c,_,.,.i,;~/. 
ANTQHÍOl:ÁRLOS VITAL 
~-7c'. Mun. da zenda 

. -FERNANDO SE~~séilEREIRA 
/Chefe do a'bí1iete do Prefeito 

Encaminhada a publicação na data supra. 

de 

do 

Anotacao
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Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 030, DE 23 DE JUNHO DE 1995. 

T A B E L A D E V E N C 1 M E N T D S - R$ 

A N E X O 0 N 1 C O 

COMPEltNCIA: - JULH0/1995 

REF. 1 l 1 2 1 3 1 4 1 5 

E 205,54 209,65 213,84 218,14 222,50 
G 218,70 223,01 227,54 232,09 236,71 
11 232,71 237,34 242, 10 246,94 251,87 
1 241,58 252,52 257,58 262,73 267,99 
J 263,41 268,68 274,04 279,54 285,14 
L 284,50 290,19 295,99 301,91 307,95 
M 301,24 313,39 319,65 326,06 332,56 
N 331 ,83 338,46 345,23 352. 14 359, l 8 
o 358,37 365,55 372,87 380,32 387,92 
p 387,06 394,77 402,68 410,37 418,95 
Q 418,00 426,35 434,89 443,58 452,44 
R 451,43 460,46 469,67 479,07 488,64 
s 487,55 497 ,31 507,24 517,40 527,74 
T 576,57 537. lo 547,83 558,80 569,96 
u 560,60 580,04 591,66 603,40 615,55 
y 614,17 626,46 638,99 651,78 664,81 
X 663,32 676,58 690, 11 703,92 717,99 
z 716,37 730,70 745,31 760,22 775,42 

1 6 

226,94 
241,46 
256,91 
273,36 
290,84 
314,10 
339,22 
366,36 
395,69 
427,32 
461,51 
498,42 
538,30 
581,38 
627,87 
678,10 
732,35 
790,94 

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

REF. 

REF. 
REf. 
-

C-A •••• - 212,24 REF. C-D •••. - 638,99 REF. C-G •• .• -

C-B .... - 372,85 REF. C-E .••• - 920,82 REF. C-G-1 •• -

c-c .... - 479,05 REF. C-F ••• • - 1.156,12 REF. C-H •• .• -
--

FUNÇÕES GRATIFICAOAS - FG-1 •••• 20% FG-2 •..• 30% 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

- GRG-1 •••• 35% 
- GRG-2 ...• 28% 
- GRG-3 .... 20% 
- GRG-4 •••• 12% 

PLANIÃO MÉDICO - LEI NO 2.899/92 = R$ 25,12 

l.391,42 

1.567 ,95 

1.744,41 

----------------------------------

( 


